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A autoria da presente Proposição é da nobre 

vereadora Fernanda Schlic Garcia. 

Trata-se de PL que “Altera a redação da Lei n° 

11.128 de 17 de junho de 2015 que dispõe sobre a presença de “Doulas” durante o parto, 

nas maternidades situadas no município de Sorocaba e dá outras providências”, com a 

seguinte redação: 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Acrescenta o artigo 5°-A a Lei n° 11.128 de 17 de 

julho de 2015 com a seguinte redação: 

Art. 5°-A - A fim de dar publicidade a referida lei o 

Município de Sorocaba, divulgará por meio da internet e em locais públicos 

municipais, bem como os estabelecimentos particulares, divulgarão onde há 

grande circulação de pessoas placas contendo o seguinte texto: “É DIREITO 

DA MULHER GESTANTE A PRESENÇA DE DOULAS E DE 

ACOMPANHANTE DURANTE O TRABALHO DE PARTO, PARTO, E 

PÓS-PARTO. O DESCUMPRIMENTO DESTE DIREITO IMPLICA EM 

MULTA ESTABELECIDA PELA LEI N° 11.128 DE JUNHO DE 2015”. 

§ 1º Quanto à forma, a divulgação será: 

I – pela internet em seu site oficial, bem como em suas 

contas oficiais das redes sociais; 

II – em quadros de aviso ou pontos de fácil visualização, 

no início do atendimento diário, nos locais públicos municipais de grande 

circulação: terminais de transporte urbano, Casas do Cidadão, Unidades Básicas 

de Saúde, Unidades Pré-Hospitalares, Centros de Saúde, CRAS, CREAS, Sala 

de Atendimento ao Munícipe (SAM) situado no Paço Municipal, saguões de 

entrada da Prefeitura Municipal (térreo e subsolo), entre outros. 

Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei 

correrão por conta de verba orçamentária própria.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Esta proposição visa implementar a aplicação do 

princípio da publicidade consagrado na Constituição da República Federativa do Brasil, 

nos termos seguintes: 



Art. 37. A administração pública direta e 

indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência (...): 

Para conceitualização do princípio da 

publicidade destaca-se infra o magistério de Celso Antônio Bandeira de Melo: 

8º) Princípio da publicidade 

23. Consagra nisto o dever administrativo de 

manter plena transparência em seus comportamentos. Não pode haver em um Estado 

Democrático de Direito, no qual o poder reside no povo (art. 1º, parágrafo único, da 

Constituição), ocultando aos administrados dos assuntos que a todos interessa (...). 

Tal princípio está previsto expressamente no art. 

37, caput, da Lei Magna, ademais de contemplado em manifestações especificas do 

direito à informação sobre os assuntos públicos (...). 

Na esfera administrativa o sigilo só se admite, a 

teor do art. 5º, XXXIII, quando “imprescindível à segurança da Sociedade e do Estado”.   

Destaca-se então que o princípio da publicidade 

impõe à administração o dever de plena transparência em seus comportamentos; bem 

como tal princípio está também contemplado no direito fundamental à informação. Este é 

considerado na Constituição da República Federativa do Brasil, como direito fundamental, 

nos termos do Art. 5º:      

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem 

distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 

segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 



XIV – é assegurado a todos o acesso à 

informação e resguardando o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional. 

Nas palavras do Ministro do Supremo Tribunal 

Federal, Carlos Ayres Brito: “No Brasil, o direito à informação tem o mais sólido lastro 

constitucional. Se traduz no direito de informar, se informar e ser informado. ” 

O direito à informação está incluído nos direitos 

fundamentais de segunda dimensão, denominados de direitos sociais, econômicos e 

culturais. Esses direitos impõem ao Estado (União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios) uma operação prestacional, voltada para a satisfação das carências da 

coletividade. 

O texto que se pretende divulgar fala que em 

caso de descumprimento implicará em multa. Ocorre que o Art. 4º da Lei nº 11.128 de 

2015 trata primeiramente de advertência, aplica multa às próprias doulas, a multa só pode 

ser aplicada em estabelecimentos privados, pois o município não pode multar a si próprio 

e há o afastamento do dirigente em órgãos públicos. Entendemos que a redação da forma 

como se apresenta pode gerar dúvidas de interpretação. Sugerimos, portanto, a seguinte 

redação: “É DIREITO DA MULHER GESTANTE A PRESENÇA DE DOULAS E 

DE ACOMPANHANTE DURANTE O TRABALHO DE PARTO, PARTO, E PÓS-

PARTO. NOS TERMOS DA LEI N° 11.128 DE JUNHO DE 2015”. 

Importante observar a técnica legislativa: a 

ementa, nos termos do Art. 5º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, “A 

ementa será grafada por meio de caracteres que a realcem e explicitará, de modo conciso 

e sob a forma de título, o objeto da lei”. O PL visa acrescentar um Art. 5º-A e a ementa 

diz que altera a redação da Lei (...). Essa generalidade não nos permite verificar o objeto 

da Lei, tampouco a alteração proposta. O artigo a ser acrescentado contém um §1º mas 

deve ser o “Parágrafo único”, pois trata-se justamente do único. Também no item II 

solicitamos a supressão da expressão: “entre outros” uma vez que a norma jurídica não 



pode ser tão genérica, devendo ser especificado exatamente o que se quis dizer com a 

expressão, nos termos do Art. 11, II, “a”: “Art. 11. As disposições normativas serão 

redigidas com clareza, precisão e ordem lógica, observadas, para esse propósito, as 

seguintes normas: (...) II - para a obtenção de precisão: a) articular a linguagem, técnica 

ou comum, de modo a ensejar perfeita compreensão do objetivo da lei e a permitir que 

seu texto evidencie com clareza o conteúdo e o alcance que o legislador pretende dar à 

norma”.  

Sob o aspecto jurídico, nada a opor, desde que 

cumpridas as observações supra.  

  

                                 É o parecer.    

Sorocaba, 30 de outubro de 2017. 

 

 

                                                                                   RENATA FOGAÇA DE ALMEIDA  

                ASSESSORA JURÍDICA 

 

De acordo: 

 

 

 

MARCIA PEGORELLI ANTUNES 

Secretária Jurídica 


